LEI Nº 3.076, DE 12 DE JULHO DE 2010

Acrescenta dispositivos à Lei 1.508 de 10/07/95, que “Dispõe sobre a coleta seletiva de lixo industrial, comercial e residencial”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 1.508, de 10/07/1995, que “Dispõe sobre a coleta seletiva de lixo industrial, comercial e residencial”,   passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

Art. 3º-A  Fica o município autorizado a disponibilizar local próprio para  armazenamento do lixo tecnológico oriundo da população e das empresas de domicilio em Timóteo ou que prestem serviços no Município.

§ 1º  Entender-se-á por lixo tecnológico:

I –  computadores e respectivos componentes;

II – celulares e artefatos de telefonia móvel;

III – carcaças e componentes de qualquer equipamento eletro-eletrônico que cause prejuízos ao meio ambiente após sua normal utilização. 

§ 2º   Poderá o município cobrar das empresas pela utilização dos serviços.

§ 3º  É facultado ao Município realizar campanhas educativas junto aos empresários, escolas  e cidadãos, afim de conscientizar sobre o correto destino do lixo tecnológico.

§ 4º  Fica o Executivo autorizado a celebrar termos de parcerias com  empresas que poderão retirar os equipamentos afim de reciclagem e reaproveitamento sem nenhum custo.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

